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Dracena, 11 de fevereiro de 20 14.

Oficio PM N.° 009/14

Assunto: devolucdo de Projeto

Senhor Prefeito Municipal:

Em atendimeﬁto a0 Oficio CM n. 005/14, de
10/02/2014, vimos, através deste, devolver ao Poder Executivo o Projeto de
Lei n.° 005, de 05 de fevereiro de 2014, de autoria do Poder Executivo, que
na Cémara tomou o n.° 07, que autorizava o Executivo Municipal a firmar
convénio com o Estado de Sdo Paulo, por sua Secretaria de Administra¢do

Penitenciéria, conforme especifica.

Sendo o que me cumpria, renovo a Vossa Exceléncia

protestos de elevada estima e distinta consideragéo.

Moisés Antonio de Lima
. =7Presidente =

A Sua Exceléncia

Sr. José Antonio Pedretti

DD. Prefeito Municipal : _
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